
CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS

LEI Nº6.198 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014.

ESTABELECE O DIA MUNICIPAL DE SOLIDARIEDADE AO

POVO PALESTINO,  INCLUI A DATA NO CALENDÁRIO

OFICIAL DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Sr. Presidente da Câmara Municipal de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL  APROVOU O SEGUINTE PROJETO DE LEI.

Art. 1º Fica instituído o Dia de Solidariedade ao Povo Palestino, a ser comemorado no dia
29 de novembro de cada ano.

Art. 2° O referido evento será incluído no calendário oficial do Município.

Art.  3°  Esta  Lei  entra  em viqor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  
em contrário. 

 Gabinete do Prefeito de Pelotas, em 19 de dezembro de 2014.

      Eduardo Leite
         Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se.
 
  Tiago Bündchen
  Chefe de Gabinete

 


